
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 011, DE 03 DE ABRIL DE 2020.

Decreta situação de Calamidade Pública no
Município de Serrinha/RN, bem como
estabelece as medidas para enfrentamento da
emergência de saúde pública decorrente do
Coronavírus (COVID-19).

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
SERRINHA/RN, usando das atribuições legais que lhe são
conferidas pela Constituição Federal e conforme disciplina a
Lei Orgânica do Município,
 
CONSIDERANDO que os Coronavírus são uma ampla
família de vírus que podem causar desde resfriados comuns até
Síndromes Respiratórias Agudas Graves (SARS);
CONSIDERANDO que o COVID-19 em humanos pode ser
transmitido principalmente pelas gotículas respiratórias (tosses
e espirros) e por contato (mãos e objetos contaminados),
afetando principalmente pessoas com baixa imunidade ou
idosos;
CONSIDERANDO o reconhecimento pela Organização
Mundial de Saúde (OMS) de tratar-se, no estágio atual de uma
Pandemia; orientando, destarte, que devem ser evitados ao
máximo contato com pessoas com sintomas aparentes da
doença, bem como situações que potencializem o risco de
contaminação;
CONSIDERANDO a indicação da Organização Mundial de
Saúde (OMS) quanto à necessidade da mudança de hábitos
diários, tais como: evitar cumprimentar as pessoas com as mão;
manter uma distância de aproximadamente 01 (um) metro entre
as pessoas quando fora do ambiente domiciliar; evitar contato
com pessoas com sintomas respiratórios da supramencionada
doença; evitar locais com aglomerações humanas,
permanecendo mais tempo em casa ou em locais abertos, com
ventilação ampla, entre outros;
CONSIDERANDO a capacidade do novo Coronavírus de se
decuplicar (multiplicar o total de caso por dez vezes) a cada 7,2
(sete virgula dois) dias, em média;
CONSIDERANDO a ampla velocidade do supracitado vírus
em gerar pacientes graves, levando os sistemas de saúde a
receber uma demanda muito acima de sua capacidade de
atendimento adequado;
CONSIDERANDO a manifestação do vírus em outros países
e o aumento abrupto dos casos;
CONSIDERANDO a suspensão dos eventos coletivos em
todo o mundo;
CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 4 de fevereiro de
2020, Ministério da Saúde, que declarou Emergência em Saúde
Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da
Infecção Humana pelo novo corona vírus (2019-nCoV);
CONSIDERANDO, ainda, Portaria nº 356, de 11 de Março de
2020 do Ministério da Saúde, Dispõe sobre a regulamentação e
operacionalização do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020, que estabelece as medidas para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do Corona vírus (COVID-19) no
Brasil;
CONSIDERANDO o Decreto Nº 29.534, de 19 de março de
2020;
CONSIDERANDO a Medida Provisória nº 926, de 20 de
março de 2020;
 
DECRETA:
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Art. 1º - Fica declarado estado de calamidade pública em todo
o território do Município de Serrinha/RN, para fins de
prevenção e enfrentamento à COVID-19 (novo Coronavírus).
 
Art. 2º - Fica ratificado, no âmbito do Município de
Serrinha/RN, o Decreto nº 29.534, de 19 de março de 2020, o
qual, “Declara estado de calamidade pública, para os fins do
art. 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de
2000, em razão da grave crise de saúde pública decorrente da
pandemia da COVID-19 (novo coronavírus), e suas
repercussões nas finanças públicas do Estado do Rio Grande do
Norte, e dá outras providências.”
 
Art. 3º - Para o enfrentamento da calamidade pública, fica
decretada quarentena no âmbito do Município de Serrinha/RN,
de 03 de abril de 2020 a 30 de abril de 2020.
 
§1º - Será considerado falta justificada ao serviço público o
período de ausência decorrente das medidas previstas neste
artigo.
 
§2º - As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das
medidas previstas neste artigo, e o descumprimento delas
acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei.
 
Art. 4º - Fica dispensada a licitação para aquisição de bens,
serviços e insumos destinados ao enfrentamento da emergência
de saúde pública de importância internacional decorrente do
Coronavírus de que trata este Decreto.
 
Parágrafo único: A dispensa de licitação a que se refere o caput
deste artigo é temporária e aplica-se apenas enquanto perdurar
a emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do Coronavírus.
 
Art. 5º - Toda pessoa colaborará com as autoridades sanitárias
na comunicação imediata de:
I - possíveis contatos com agentes infecciosos do Coronavírus;
 
II - circulação em áreas consideradas como regiões de
contaminação pelo Coronavírus.
 
Art. 6º - Ficam proibidos atos de aglomeração de mais de 50
(cinquenta) pessoas durante o período de combate à
supramencionada pandemia, exceto em caso de expressa e
excepcional autorização em contrário pelo Chefe do Executivo
Municipal.
 
Art. 7º - Ficam suspensos festejos culturais e esportivos no
âmbito municipal, por tempo indeterminado, até que sejam
efetivamente contida a propagação do Coronavírus no
Município e estabilizada a situação.
 
Art. 8º - As secretarias Municipais trabalharão em expediente
interno, ficando qualquer atendimento restrito ao necessário.
 
§1º - Fica autorizado o teletrabalho para as atividades que
possam ser desempenhadas nesta modalidade.
 
Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Serrinha/RN, 03 de abril de 2020.
 
JOSÉ ANTÔNIO DE MEDEIROS CLEMENTE
Prefeito Municipal  
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